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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESP!RITO SANTO 

LBI 111 1573/91 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ISPiRITO SMm> usando de 

suas atribuições legais, taço uber qwt a clMARA MUIUCIPAL DA SE!!, 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 11 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a aasinar 
convênios com entidades pÚblicas, tundaçõea e entidades 
privaclaa de recuperac;ão psicomotoras e clinicas de reab!. 
litação para atendimento à crianças que tenham necessid!, 
de de sua recuperação. 

Art. 2• - As despesas decorrentes com os referidos convênios, OCO,!: 

rerão por conta da dotação orçamentária própria. 

Art. 3• - Eata Lei entra em vigor na data de sua publicação, ~ 
gadaS as diapoaiçÕea em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 12 de dezembro de 1991. 

~~ 
Prefeito Municipal 
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